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ARTIGO 71

ANEXO 1

MEMBROS EXPORTADORES CUJAS EXPORTAÇõES COM
DESTINO A MEMBROS IMPORTADORES SAO INFERIORES

A 400.000 SACAS

Textos autênticOlS do Convênio
Os textos deste Convênio em espanhol, francês, inglês e ;or­

tuguês são igualmente autênticos. O Secretário-Geral das Nações
Unidas será depositário dos respectivos originais.

Em Fé do Que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados
por seus respectivos governos, firmaram este Convênio nas datas
que aparecem ao lado de suas assinaturas.

ou em seu nome, ou por qualquer de seus órgãos, com base no
Convênio Internacional do Café de 1968. Prorrogado por Protocolo,
que estejam em vigor em 30 de setembro de 1976, e cujos termos
não prevej am a expiração nesta data;

b) todas as decisões que o Conselho deve tomar, durante o
ano cafeeiro de 1975/76, para aplicação no ano cafeeiro de 1976/77,
serão tomadas na última sessão ordinária que o Conselho realizar
no ano cafeeiro de 1975/76 e aplicadas, em base provisória, como
se este Convênio já estivesse em vigor.
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ImportadoresExportadpre.s

Colômbia 114
~n~ 4
Costa do Marfim 49
Costa Rica 22
Daomé 4
Dinamarca
EI Salvador 35
Equador 16.
Espanha
Estados Unidos da América
Etiópia 28
Finlândia
Franca
G~~ 4
Gana 4
Guatemala 33
Guiné 6
Haiti 12
Honduras 11
índia 11
Indonésia 26
Irlanda
Iugoslávia
Jamaica 4
Japão
Libéria 4
Madagáscar 18
México 32
NIcarágua 13
Nigéria 4
Noruega
Nova Zelândia
Paises Baixos
Panamá 4
Papua-Nova Guiné 4
Paraguai 4
PMU W
Portugal
Quênia 17
Reino Unido
República Centro-Africana 7
República Dominicana 12
República Federal da Alemanha -
Ruanda 6
Serra Leoa 6
Suécia
Suíça
Tanzània 15
Tcheco-Eslováquia
Timor 4
Toga 7
Trindade e Tobago 4
Uganda 42
Venezuela 9
Zaire 21
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Número de votos
adicionais aos
votos básicos

25
25
25
41
33
73
66
69
70
70
82

579

'(1)

100
127
180
205
225
300
325
360
360

Subtotal
Mais de 100.000 sacas

JLibéria
Guiné
Berra Leoa
República Centro-Africana
'rogo
Ruanda
Venezuela
Burundi
Haiti

Menos de 100. OOb sacas
Gabão
Jamaica
Congo
Panamá
Daome
Bolívia
Gana
Trindade e Tobago
Nigéria
Paraguai
Timor

Quota inicial de
Membro exportador exportação anual

(milhares de sacas)

• Inclui o Luxemburgo

Subtotal

Total

~rotal

Austrália
Bélgica *
Bolívia
Brasil
Burundi
Camarões
'Canadá
Chipre

2.182

2.761

ANEXO 2

DISTRIBUIÇãO DE VOTOS

Exportadores

1.000

4
336

8
20

Importadores

1.000
12
29

32
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UI CONV1!:NIO INTERNACIONAL DO CAFÉ

RELATóRIO DA DELEGAÇãO DO BRASIL A XXVIII SESSãO DO
CONSELHO INTERNACIONAL DO CAFÉ, REALIZADA EM
LONDRES, DE 3 DE NOVEMBRO A 3 DE DEZEMBRO DE 1975.

Introdução

O presente Relatório está dividido em três partes. Na primeira
parte, são feitas observações de ordem geral sobre os antecedentes
históricos do lU Convênio Internacional do Café, da evolução das
negociações e das principais características do novo instrumento.
Na segunda, procede-se à análise porn;J.enorizada dos artigos que
compõem o Convênio, comparando-os, sempre que necessário, com
as disposições do acordo de 1968. Finalmente, na terceira, encon­
tram-se os anexos.

A Delegação do Brasil à XXVIII Sessão do Conselho Interna­
cional do Café foi chefiada pelo Doutor Camillo Calazans de Ma­
galhães, Presidente do Instituto Brasileiró do Qafé e composta
dos seguintes membros: Ministro Marcelo Rafaelli, Representante
do Brasil na Organização Internacional do Café, Ministro Sergio
Fernando Guarischi Bath, Chefe da Divisão de Produtos de Base
do Ministério dos Relações Exteriores, Doutor Sílvio de Azevedo
Lima, Representante suplente do Brasil na Organização Interna­
cional do Café, Secretário Jório Dauster Magalhães e Silva, da
Divisão de Produtos de Base do Ministério dll.'3 Relações Exteriores,
Secretário Vitória Alice Cleaver, na Embaixada do Brll.'3il em Lon-
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